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O SR. PRESIDENTE (Eliseu Gabriel) –  Bom dia a todos. Daremos início à 

audiência pública referente a alguns projetos de lei relacionados. 

Anuncio a presença do Sr. Douglas Amato, Diretor do Departamento de Tributação 

e Julgamento da Secretaria de Finanças da Subsecretaria da Receita Municipal e do Sr. Luiz 

Camargo, representando o Dr. Edson Simões, Presidente do Tribunal de Contas do Município.   

Iniciaremos com o PL 321/2009, do Vereador José Américo do PT, que estabelece 

isenção do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis para todos os empreendimentos 

Habitacionais de Interesse Social incluídos nos programas vinculados à política habitacional 

municipal, estadual e federal.  

Tem a palavra o Sr. Douglas Amato, Diretor do Departamento de Tributação e 

Julgamento. 

O SR. DOUGLAS AMATO – Bom dia Sr. Presidente, Vereador Eliseu Gabriel; 

senhoras e senhores presentes.  

O PL 321/2009 visa isenção do ITBI, que é o imposto sobre transmissão de bens 

imóveis, para os empreendimentos Habitacionais de Interesse Social, incluídos nos programas 

vinculados à política habitacional municipal, estadual e federal. 

O que a administração tributária tem a comentar com relação ao ITBI é que já 

existe uma isenção para esse imposto nas transmissões dos imóveis incluídos no Fundo 

Municipal de Habitação. Então, já existe uma isenção visando os imóveis adquiridos pela 

população de baixa renda. Além disso, também existe uma alíquota bastante diferenciada, que 

é quatro vezes menor que a padrão do ITBI, nos imóveis incluídos no Programa de 

Arrendamento Residencial e nos empreendimentos habitacionais também de interesse social. 

A alíquota nesses imóveis é de 0,5%, sendo que a padrão do ITBI, no Município, é de 2%. 

Foi submetido à aprovação nesta Casa o PL 363/2010 que também incluiu de forma 

diferenciada - e privilegiando, principalmente, a população de baixa renda - os imóveis 
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englobados pelo Programa Minha Casa, Minha Vida, que é um programa hoje em voga em 

todo território nacional e, inclusive, no Município de São Paulo.  

De forma que, no que tange ao ITBI, a população de baixa renda já está bastante 

contemplada na nossa legislação. Por esse motivo, a administração tributária não vê motivos 

para o PL 321/2009. 

Essas são as considerações, Sr. Presidente.  

Agradeço. 

O SR. PRESIDENTE (Eliseu Gabriel) –  Agradeço ao Sr. Douglas Amato as 

considerações a respeito do PL 321/2009 do Vereador José Américo do PT.  

As inscrições estão abertas. Não há nenhum orador inscrito.  

Dou por encerrada a audiência publica do PL 321/2009. 

Daremos início à audiência pública do PL 25/10, de autoria do Vereador Paulo 

Frange, do PTB, que dispõe sobre o uso de capacete, toca, capuz, gorro, máscara ou qualquer 

outro tipo de equipamento ou artifício que impossibilite ou dificulte a identificação ou 

reconhecimento do usuário quando do ingresso ou permanência no interior dos 

estabelecimentos comerciais, industriais ou órgãos públicos, e dá outras providências. A 

palavra está aberta. Há algum orador inscrito? (Pausa) Em não havendo, está encerrada a 

audiência pública desse projeto. 

Vamos abrir agora a audiência pública ao PL 170/08, de autoria do Vereador 

Aurélio Miguel, do PR, que dispõe sobre a instalação de mini ETEs, Estações de Tratamento 

de Esgoto, nas edificações do Município, e dá outras providências. As inscrições estão abertas.  

Tem a palavra o Sr. Milton, engenheiro, do gabinete do Vereador Aurélio Miguel. 

O SR. MILTON – Bom dia a todos. Vou fazer uma pequena explanação sobre as 

mini estações de tratamento de esgoto, segundo as palavras do Vereador Aurélio Miguel: “Mini 

estações de efluentes, mini ETEs, são sistemas fabricados em plástico para tratamento de 

água e esgotos, recomendável inclusive para áreas onde não há rede pública ou quando se 
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deseja reaproveitar as águas servidas. Sua alta eficiência permite, após o tratamento, lançar os 

efluentes em receptores, rios e lagos, infliltrar a água no solo ou fazer o seu reúso na 

edificação. Com isso, evita-se a contaminação de águas do lençol freático, impedindo doenças 

por falta de saneamento. As mini ETEs são recomendadas para qualquer edificação cujo 

efluente seja de origem orgânica, isto é, que seja proveniente de banheiros, cozinhas, 

lavanderias convencionais, torneiras e outros pontos de uso. Pode ser usado, praticamente, 

sem limitação do número de usuários, a partir de duas pessoas, em residência, edifício, 

condomínios, refeitórios, banheiros e parques. O sistema é indicado para edificações e projetos 

sustentáveis, em situações em que se pretende gerenciar o uso de água e praticar o seu reúso. 

Nesse caso, o efluente tratado é usado para descarga, uso de vasos sanitários e lavagem de 

pisos e automóveis, regas de horta de jardins. A eficiência é de 98% de abatimento de BO5, a 

demanda bioquímica de oxigênio, para transformar esses dejetos em material sólido. Mini ETEs 

têm ação de caráter biológico, tratando as águas servidas da edificação, por meio de 

microorganismos benéficos que removem a carga orgânica do efluente e reduz bactérias e 

coliformes totais e fecais.  

Com isso, evita-se a contaminação do lençol freático, impedindo a doença por falta 

de saneamento. O sistema deverá atender às normas da ABNT-NBR 7.229/93 e a NBR 

13.969/97, e a legislação ambiental dos Estados. As mini estações realizam tratamento de 

caráter biológico, associando etapas anaeróbicas, ausência de ar; e aeróbicas, presença de ar, 

através dos quais ocorrem a descontaminação do efluente por microorganismos benéficos, que 

se proliferam em ambiente adequado. A carga orgânica contida na água é removida pela ação 

dos microorganismos, bactérias, eliminando patógenos, que transmitem doenças e contaminam 

o lençol freático. Essa ação permite que a água seja devolvida ao meio ambiente em sua cor 

cristalina, sem turbidez ou odores, sem risco à saúde e ao meio ambiente, podendo ser 

reutilizada para funções não potáveis. A solução sustentável para água tratada é fazer o seu 

reúso na edificação. A água tratada não é potável. Portanto, não é para ser bebida ou usada 
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para cozinhar e lavar alimentos, tomar banhos e lavar roupa. Devido à sua importância para a 

municipalidade, solicito que essa propositura seja acolhida pelos meus nobres pares.”  

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Eliseu Gabriel) – Eu que agradeço. Alguém mais gostaria de 

usar a palavra sobre esse projeto? (Pausa) Em não havendo, está encerrada a audiência 

pública a esse projeto. 

Passemos à audiência pública ao PL 385/05, de autoria do Vereador Jooji Hato, do 

PMDB, que proíbe atos de venda e compra de bebidas alcoólicas nos locais que especifica, e 

dá outras providências. A palavra está aberta. Há algum orador inscrito? (Pausa) Em não 

havendo, está encerrada a audiência pública a esse projeto.  

Passemos ao PL 477/10, de autoria do Vereador Roberto Tripoli, do PV, que dispõe 

sobre a apresentação e exibição de animais em estabelecimentos, exposições, shows e 

eventos similares; proíbe entregá-los como brindes ou em sorteios, e dá outras providências. A 

palavra está aberta. Há algum orador inscrito? (Pausa) Em não havendo, está encerrada a 

audiência pública a esse projeto.  

Passemos ao PL 502/09, de autoria do Vereador Gilson Barreto, do PSDB, que 

estabelece diretrizes para celebração de convênios do Poder Público Municipal com 

instituições privadas de Educação Infantil e Ensino Fundamental, nos termos que específica, e 

dá outras providências. A palavra está aberta. Há algum orador inscrito? (Pausa) Em não 

havendo, está encerrada a audiência pública a esse projeto. 

Passemos à audiência pública ao PL 514/07, de autoria do Vereador Ricardo 

Teixeira, do PSDB, que dispõe acerca da obrigatoriedade do plantio e manutenção de uma 

árvore por todos os pais de crianças nascidas no Município de São Paulo, e dá outras 

providências. A palavra está aberta. Há algum orador inscrito? (Pausa) Em não havendo, está 

encerrada a audiência pública a esse projeto. 

Passemos à audiência pública ao PL 638/08, dos Vereadores Carlos Neder, do PT; 
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Claudinho de Souza, do PSDB; Donato, do PT e eu, Eliseu Gabriel, do PSB, que dispõe sobre 

a criação e funcionamento do Crece, Conselho de Representantes dos Conselhos de Escolas, 

inclui o inciso XIV no artigo 118, da lei 14.660/07, e dá outras providências. A palavra está 

aberta. Há algum orador inscrito? (Pausa) Em não havendo, está encerrada a audiência 

pública a esse projeto. 

Passemos à audiência pública ao PL 698/05, de autoria do Vereador Juscelino 

Gadelha, do PSDB, que dispõe sobre a obrigatoriedade das concessionários de serviços 

telefônicos a disponibilizarem, na cidade de São Paulo, medidor de pulsos telefônicos. A 

palavra está aberta. Há algum orador inscrito? (Pausa) Em não havendo, está encerrada a 

audiência pública a esse projeto. 

Em não havendo mais nada a tratar, estão encerradas as audiências públicas dos 

projetos citados.  

Estão encerrados os nossos trabalhos.  

 

 

 


